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Da pessoa do candidato opposicionista na
da temos dito d’offensivo ou de grosseiro ; 
nem lhe chamamos nullidade, nem fatuo, 
nem fidalgo, nem plebeu, nem magro, nem 
gordo. Agora mesmo levamos a nossa mo
deração ao ponto de não apresentar-mos, 
(como justa resposta á denominação de nul
lidade que o «Regenerador» decreta para o 
candidato governamental) — a classificação 

i- obtida pelo actual sr. juiz da Povoa de La-

REDACTOR PRINCIPAL-GASPAR LEITE

VILLA VERDE-DOMINGO 5 DE DEZEMBRO DE 1886

VILLA VERDE—1886 | Os juizes dos tribunaes administrativostrativos sem crear difllculdades ao thesouro.l 
são magistrados sujeitos a responsabilidade,! Elles ahi começam a funccior. i

----------------------------------————- e os membros dos concelhos de districtos,] Em pouco tempo se conhecerá as vanta-'ção municipal d’este concelho, llfe cancellou 
não a tinham accentuada como a teem es-gens que téem sobre os sonselhos de tris-as guellas, o não impedisse de dizer a vér-

Os tribunaes administra
tivos

Assignaturas pagas adiantadas—Anno 1(5500 reis.—Semestre 800 reis.—Annuncioa ada linha 40 reis, pagos antes da publicação do primeiro.aonuncio; 
coininanicados 50 reis a linha. A correspondência deve sor dirigida ao redactor principal, na sede da redacção em BRAGA, Campo de Sant’Anna. Em VILLA VERDE é 
representante da empreza e responsável—o sr. Manoel Joaquim Antunes.

10.° As do serviço de extiucção de incêndios ;
11.0 As do custeamento e expediente da administração do con

celho, quando os emolumentos d’esta forem insufficientes, e as do 
■“"camara;

i renda da casa e mobilia da conservatória, quando 
jraçvouv voncelho não haja accommodação conveniente ;
‘13.° As da casa e mobilia para a administração do concelho, 

quando nos paços d’elle não houver conveniente accommodação;
14. ° As da construcção e conservação das cadeias, em confor

midade das leis respectivas;
15. ° As da aposentadoria dos juizes. agentes do ministério pu

blico e officiaes de justiça, que os acompanharem, por occasião de 
qualquer diligencia de serviço publico, e dos 'magistrados adminis
trativos em diligencia extraordinária;

16. ° As resultantes da execução de contratos legalmente cele
brados ;

17. ° As da illuminação das povoações do concelho, quando a 
despeza tiver sido incluída nos orçamentos dos últimos tres an- 
nos ;

18. " As dos impostos, pensões e encargos a que estiverem su» 
jeitas as propriedades ou rendimentos municipaes ;

19. ° As dos litígios da camara ;
20. ° As do alinhamento e letreiros das ruas o praças ;
21. ° As da policia e segurança do concelho ;
22. ° As da assignatura da folha oflicial do governo :
23. ° As do recenseamento da população ;
24. ° As do recenseamento eleitoral e do expediente das eleições 

para os cargos políticos, administrativos e dos juizes de paz.

Como político apenas e comoVuncciona-

de districto em tribunaes independentes. sarios, (embora dissesse d’elles quanto qui-mentel. N’esta ultima qualidade, sempre que 
Por muitos defeitos que tivesse encontra-zesse, como homens públicos) e não teriarf temos censurado, os fundamentos da ac-

' _o______ .. . . t icusação acompanham as nossas queixas—quo
tados como nos conselhos de districto. | cDo contrario nem lucra nem lucram os se referem principalmente ás suas continuas 

E nenhuma escola política sympatisava seus, e apenas continuará ceifando a larga deserções da comarca, sem licença superior, 
com estes conselhos. ’ colheita d'odios e malquerenças que jà vaefacto este que nem o «Regenerador», nem

A instituição dos tribunaes administrati- accumulando sobre os que pretende defen-nenhum dos seus escribas, jamais contestou. 
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vicios, porque teem uma organisação judi- O meio de organisal-os sem notável au-trazer para estas discussões a frase insultuo- nerador», continuamos a julgar pretenciosa e . 
ciai.

Dizem ahi que estes juizes decerto farão o 
quo V I1UI1ÀOIP11U UWUai V|UI£.V1, |'V. 1^- |UVOOXT V. ~ ...... «v.» ..v... .......
foram nomeados por elle; mas se a nomeação Isso exigia estudo; e, a fazer-se alguma cias aos insultos que nos dirigem—a nós ou lia, nem qualquer especie de vínculos que 
prendesse os magistrados ao ministro que despeza nova, era necessário que o minis-,aos nossos amigos. Quer isto dizer que quan-estabeleçam uma ligação entre os seus inte- 
os despachou, os outros tribunaes não as- terio que emprehendesse esta reforma nãodo um cachòrro nos morde os tacões das resses e os interesses do concelho, 
segurariam a rectidão dos julgamentos. tivesse merecido a accusação da desperdiça-botas, ternos sempre preste o fueiro que lhe] Este tem sido o nosso proceder.

Como consta do codigo, os vogaesdos tri dor e de excessivo em concessões que ag jensina—ao fraldiqueiro—a não repetir a gra-| 0 dos nossos adversários, bem diferente, 
bunaes administrativos que não tenham sido gravassem "" •>-------- «-->• ■- —- ........“A" ‘
juizes antes da nomeação ficam considerados publico, 
jnizes de terceira classe; entram, protanto, na ------------ ----------------  r ,
ordem judicial, pertencem a este poder do es-vo, tractando ha muitos annos este assum-| De resto nós temos sido sempre leaes ece a sua grosseria, mastim aos nossosJbon- 
tado; e, consequentemeute, devem ser tãopto com alta competência, ora na imprensa delicados, quando uma provocação do campo dosos leitores, 
rectos como o seriam a administrar justiça ora no parlamento, tanto meditou que con-contrario, nos não vem desviar accinlosamen- 
em quaesquer comarcas. seguiu a instituição dos tribunaes adminis-lte d’esse caminho. --------- — BBB —---------
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5. ° As dos vencimentos de aposentação dos empregados pagos 
pelo cofre municipal;

6. ° As da instrucção primaria, em conformidade das leis res
pectivas ;

7. ° As da manutenção dos estabelecimentos de utilidade do con
celho creados pela camara ;

8. ° As da construcção, reparação e conservação das ruas e es
tradas municipaes, em conformidade das leis respectivas ;

9. " As da construcção, reparação e conservação dos cemitérios 
municipaes ;

10. ° As do serviço de extineção de incêndios ;
41.0 As do custeamento e expediente da administração do

expediente dÊÍa
12.’ A~a

nos paços do cói

tivesse merecido a accusação do desperdiça-botas, ternos sempre preste o fueiro que lhe] Este tem sido o nosso proceder.

as circumstancias do thesvuruça. Se elle se doê, paciência, que là diz o obriga-nos por vezes a pôr de parte a penna 
idictado que o que arde cura, e curar é real- e a lançar mão do azorrague, do que pedi- 

Organisador do novo codigo administrati-mente o nosso proposito. 'mos desculpa, não a elles que a não mere-

tãopto com alta competência, ora na imprensa delicados, quando uma provocação do campo dosos leitores.

seguiu a’ instituição dos tribunaes *adminis-íte d’esse caminho. ------ —

tivo, o qual, se achar justa a reclamação, ordenará o pagamento. A 
ordem do tribunal terá os mesmos effeitos que teria a do presidente 
da camara, e poderá servir de base á execução, ficando o thesourei- 
ro obrigado a satisfazel-a pelos seus bens e pelos do seu fiador.

Art. 151.° Dentro de sessenta dias depois de findo o anno ci
vil, o presidente apresentará á camara a conta geral da gerencia : e 
a camara, deliberando sobre ella, a adoptará, com modificações ou 
sem ellas, e a enviará, por intermédio do administrador do concelho 
ou bairro, ao governador civil dentro de igual praso, a contar da apre
sentação da conta do presidente.

§ unico. 0 presidente não preside ás sessões, em que a cama
ra discutir a conta por elle apresentada, nem estará presente à deli
berações que a camara tomar a respeito da mesma conta.

Art. 152.° As contas das camaras municipaes serão julgadas pe
lo tribunal administrativo ou pelo tribunal de contas, segundo as 
competências estabelecidas nas leis.

| 1.- Do julgamento das contas pelo tribunal administrativo ca
be recurso para o tribunal de contas, tanto por parte do ministério 
publico como dos gerentes interessados.

§ 2.’ As competências para o julgamento das contas serão regu
ladas" pela receita ordinaria auctorisada no orçamento ou orçamentos 
do anno respectivo.

Art, 153.° As sentenças do poder judicial, que condemnarem as 
camaras ao pagamento de quantias a dinheiro, não poderão ser exe
cutadas contra as mesmas camaras na fôrma commum do codigo do 
processo civil, mas sim pela fôrma prescripta nos paragraphos se
guintes :

| •!.’ Se as quantias forem liquidas e nos orçamentos estiverem 
votadas e ainda não despendidas, no todo ou em parte, as verbas 
para o pagamento das dividas exigíveis, os interessados promoverão 
o seu embolso, até o total das mesmas verbas, pelos meios aucto- 
risados no § unico do artigo ISO.0

§ 2.° Se a camara não estiver habilitada ao pagamento pelas au- 
ctorisações orçamentaes. os interessados, depois de liquidadas as di
vidas pela fôrma commum, requererão á camara que as iuclua em 
orçamento; e, se a camara as não incluir no praso de dois mezes, 
poderão os interessados reclamar perante a junta geral que use da 
faculdade que lhe é conferida pelo artigo 146.°

Ai

-__r________ ______ - -__ _________________  _____ i Doeu-se com a correção, mas parece re-____x . ........ _
Como mostramos em diversos artigos, es-'de perto rfis defeitos das nossas organisaçõesconhecer que a mereceu. Olá se mereceu 1 nhoso no seu concurso para delegado do 

’ " • ’ ' -iliticãs. .Fosse delicado e grave, não trouxesse para procurador regio.
Por isso tinha ha muitos annos concebi- as discussões jornalísticas o vocabulário das.

de districto em tribunaes independentes.

sua do no poder judicial, nunca os viu tão avul-agora as orelhas a escorrer sangue 1

Os seus julgameetos eram facciosos no

O «Regenerador» poderia dar d’isso testi- 
munho, se o enorme ferro com que a elei-são magistrados sujeitos a responsabilidade,!

- e os membros dos concelhos de districtos! «v »» ..,v
|não a tinham accentuada como a teem es-gens que téem sobre os sonselhos de tris-as guellas, o não impedisse de dizer 
,'tes. tissima memória; e cremos que dentro emdade.

O illnstre estadista que organisou e pro-pouco o illustre organisador do codigo será n" 
mulgou o novo codigigo é um dos nossos louvado pela consciência publica.
maiores homens de estado, e tem uma lon
ga carreira publica onde teve occasião de 
penetrar no organismo da nossa administra- 

Constituiram se com presteza estes tribu-Jção.
naes; em todos os districtos começarão al Gomo jurisconsulto de primeira grandeza, 
funccionar muito a tempo de se cumprirem conheceu de perto os defeitos da adminis 
as solemnidades e de se julgaremas relações tração da justiça. Gomo parlamentar distin- 
que pelo novo codigo passaram para elles. icto e ministro do estado conheceu também 

C ' ' ----------Z-. -.........
tes tribunaes são uma das excellencias da políticas.
ultima reforma. L. 1—.....------ ------------ ----- - ------------------------- ---- ------------------ ( -----  r-------- r—------- -----------

Os conselhos de districto deixavam-se do- do o projecto de transformar os conselhos cocheiras, não discutisse a pessoa dosadver-rio temos encarado o snr.. dr. Augusto Pi- 
minar pelas influencias partidarias.

Faziam o que lhes mandavam as influen
cias partidarias que predominaram na s 
organisação.

maior numero de casos.
Os tribunaes ultimamente creados e já . .

constituídos não estãot sujeitos aos mesmos vos andava na mente de todos os politicos.fier. Não é, nem nunca foi, nosso intento,1 Como político, apesar das iras do «Rege-

gmento de despeza é que causava hesitações, sa, a diatribe pessoal, o rancor do facciosis-preniciosa a sua interferencia na política d’es- 
E ahi estava effectivameute a principal mo, mas também não é muito proprio do te concelho d’onde, repetimos, sua exc.a não 

que o ministério actuaí quizer, por isso que difiiculdade. jnosso temperamento responder com blandi- é natural, e onde não tem bens, nem fami-



 

Xa «ndeia Juiz em «lictadurn
concor-
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muni-

Ao “Regenerador” de 
do corrente

Durante alguns dias d’esta semana esteve 
em Braga e visitou por duas vezos este con
celho o sr. dr. Augusto da Cunha Pimentel, 
juiz de direito da comarca da Povoa de La- 
nhoso, que sem auctorisação superior mais 
uma vez abandonou os seus deveres ofliciaes.

tricto e no jornal regenerador dê Braga.
Boas harmonias, bom bombo, boa philar- 

monica e bons typos I

E’ o titulo de um jornal que encetou a 
sua publicação em Barcellos e cuja recepção 
accusamos. 

2

S1SU1, I1C111 d UdWBiaa uu pvjovuo,Tossem da minha pleníssima confiança po-Braga, sobre quem recahem varias suspeitas 
l'1" r»"iíinaJnc n’nafn rnnCíílhn fis-l

Viila Verde 3 de dezembro de 1880.

J. A. de Sepulveda.

Santa ingenuidade !. ..

«Regenerador» vae decla-líheiros d’aquella importante ribeira, quetros os seguintes factos, que ao correr da 
é lá muito honroso fazer tratam d’esde ha muito de chamar a atten-penna nos lembram.

redacção. Ição do publico para o progresso e adianta- O decreto das aposentações diminuiu a
dr. Augusto Pimentel não mento d’aquelle mercado, que outr’ora foi despeza cerca de 900:000,>000 reis no defi- 

'■ ■■ ',no mnlhnrns da nrnvinC.ia. CÍ£ ÒrdÍIiai’ÍO.
iz: lo programma dos festejos que tem 
fosse muito util a realisar-se nos indicados dias, em honra da fazenda publica conseguiu realisar desde já 

~ i Luzia, que se venera <in an-nnnAnnn «
r i na f 

junto ao terreiro da feira, são os seguintes :

PRIMEIRO DIA

de) O decreto da organisação dos serviços da 
J'i 

,I__ __ ____ na uma economia annual de 30:000,5000 reis e
freguezia d’Azões, eque augmentará quando entre nos quadros 

' ’ o pessoal ao presente a elles addido.
0 decreto da reorganisação dos serviços 

da engenharia, produziu uma economia não 
inferior a 41:000,$000 reis.

0 decreto da reorganisação da secretaria 
11U„ „„ ar algumas girandolas das obras publicas, produziu uma ecdnomia 
te haverá illuminação, e seannual não inferior a I8:000$000 reis e is- 
grande porção de brilhante to somente no serviço de minas e florestas. 
. tacando a mesma banda as 0 decreto da reforma do tribunal admi

nistrativo, deu uma economia de 5:600->000 
reis.

E não devem esquecer-se as disposições 
do decreto lixando o subsidio á camara dos

de roubos, praticados n’este concelho, es
pecialmente na freguezia de Soutello.

Parece que esta mulher, de sociedade 
com uns gatunos que a digna auctoridade 
administrativa traz debaixo de vista, tomou 
uma parte importante nos roubos o arrom
bamentos praticados nas casas do sr. Do 
mingos Dias Correia Braga e Rosa de Basto, 
d’aquella freguezia.

— E' digno do maior louvor o sr. adminis
trador d’este concelho, bem como a policia 
de Braga, que teem empregado os maiores e 
mais bem dirigidos esforços no descobri- 

 — mento dos auctores de taes gentilezas.

Estação telephonica

No dia 1 d’este mez abriu-se ao publico 
•as- a estação telephonica d'esta viila. , J , « «.«.a uirap E’ este um melhoramento de subida im- Uma girandola de fogo ao romper d au- deputados, o que produzirá uma economia 
ficaram portancia, para todo o concelho, pois querora annunciarã o dia festivo, e seguir se-liaimportante em tempo e dinheiro, bem como 
ii entre o põe em relações imrnodiatas com os prin-a festa a grande instrumental, continuando a reforma do tribunal de contas e outras me- 
Li àpcinaes centros do naiz. a tocar a mesma banda, até á conclusão dosdidas económicas, que o actual governo tem

1 dias de mercado, subindo ao ar de quando promulgado.
em quando algumas girandolas de foguetes.

Já se acha organisada uma grande com
, „„ .u • missão para nos futuros annos alterar cada

uma ramara^que^So 'foree toda progres Acha-so na cadeia d’esla comarca Rosa vez mais os festejos, esperando a cur
sista, nem a escc lha de pessoas, que °não Maria, moradora na rua da Escoura, em rencia do publico em geral.

9 - —5- - D.A,» paLp/1 ruíam rnenhnm variQQ CIICHOlfaQ

SECÇÃO II

Orçamento municipal

Art. 142.° Os orçamentos municipaes são propostos pelo presi
dente, discutidos o approvados pela camara, o ordinário no mez do 
outubro, e os supplementares quando as necessidades do serviço o 
exigirem.§ unico. A’ organisação dos orçamentos municipaes é applica- 
vol tudo quanto se dispõe na secção II do capitulo III do titulo III, 
com as modificações constantes dos artigos seguintes.

Art. 143.° Os orçamentos, antes de definitivamente approvados 
pela camara, estarão expostos ao publico pelo tempo de oito dias, o 
que será annunciado por editaes aflixados nos logares do estylo, com 
antecipação, pelo menos, de tres dias. E podem os eleitores do con
celho, singular ou collectivamente, reclamar acerca dos orçamentos, 
quer perante a camara antes de os approvar, quer perante a junta 
geral depois de approvados, quer (perante o tribunal administrativo 
nos casos de que trata o artigo 30.°

Art.0 144.° As deliberações do caracter provisorio, com exce- 
pção das do n.° 4.° do artigo 118.°, que posam influir na receita ou 
despeza, só podem ser tomadas em consideração nos orçamentos vo
tados depois de decorridos os prasos marcados no artigo 421.- e §
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25. ' As dos livros o oxpediento do registo civil;
26. ° As dos registos a cargo da camara ;
27. ° As do pagamento das dividas exigíveis ;
28. ° As da dotação de todos os serviços municipaes regular

mente estabelecidos ;
29. ° As do saneamento das povoações, e esgoto do quaesquor 

pantanos ou focos de insalubridade;
30. ° As dos expostos, e creanças desvalidas ou abandonadas, nos 

termos do art. 117.°, n.° 29 e outras quaesquer que por lei forem 
postas a cargo do cofre municipal.

2.’ São facultativas todas as despezas não enumeradas no § 4.°, 
que forem de utilidade para o concelho e consequentes do exercício 
do attribuições legaes da camara municipal.

A feira de Sauta Luzia, de Penella, d’este 
concelho, que annualmente se costuma fa
zer n’aquella localidade, e que tem lugar 
nos dias 10, He 12 do corrente mez, pro
mete este anno ser muito concorrida, prin

Aos que declamam que o governo pro 
gressista não tem feito economias algumasl

Creio que a  
fará, como lhe pedi em carta de 29 do pas-| 
sado—dia cm que a li,- ‘ ’ ■ -----
maleriaes, que lezam o   
anterior, n’ella inserto.

Se assim fôr, ficar-se-ha sabendo o que é 
o tal lexicographo.

Depois d’islo, duvida nenhuma tenho em 
■acudir, attencioso, aos desejos do «Regene
rador» com qnaesquer explicações, que de 
mim dependam, por que tudo se pôde fazer, um caracter

...«sem nos tractarmos de pulhas, decos e isso já é uma virtude, 
patifes, e nem sequer de bestas» (Snr. Ca- 
inillo Cast. Branco, Seroens de Seide, n 0 20).

Querem, pois, saber de mim o que po
diam saber em casa ?

—Vã ! Seja assim.
Eu o digo em pouquíssimas palavras:
—Sc não exorbitei dos meus deveres e| 

-direitos, segundo estes e aquelles f 
constituídos em face do que se passou ----  ..
mim e a commissão,—tão pouco deixei de cipaes centros do paiz. 
ter em conta as insinuações preliminares 
com que d’antemão foram illustrados os 
futuros protoçolos, por que o cavalheiro 
nua m’as fez. nunca me propoz a idéa de

Declaração
A redacção deste jornal foi 

completamente alheia a um re
querimento enviado para a Re
lação do Porto, e do qual só te
ve conhecimento quando já na
da podia fazer.

l.°, a contar do dia cm que forem tomadas as referidas deliberações, 
ou depois de feita a declaração a que se refere o § 2* do mesmo 
artigo.

Art0 145.° A publicação pela imprensa dos orçamentos 
cipaes é facultativa.

Art. 146.° Quando a camara deixe de votar os orçamentos ne
cessários ao regímen do concelho, ou quando n’elles deixe de con
templar despezas obrigatórias, ou de votar a receita precisa para o_c- 
correr a essas despezas, a junta geral do districto, ou a commissão 
districtal, supprirá aquellas omissões, mas dentro dos limites das 
attribuições por esto codigo conferida ás camaras municipaes.

SECÇÃO III

Contabilidade municipal

r Art. 147.° 0 recebedor da comarca, por si, ou por seus pro
postos nos concelhos qoe jião forem cabeças de comarca, será con- 
junctamcnte o thesoureiro da camara, e n’esta qualidade tem a seu 
cargo:

1.® Arrecadar toda a receita auctorisada pelos orçamentos mu
nicipaes ;

2-° Satisfazer a todos os pagamentos rogularmenle ordenados 
pelo presidente da camara ;

3.° Rometter ao presidente da camara semanalmente um balan
ço do cofre.

Art. 148.° São applicaveis ao recebedor da comarca com rela
ção á camara municipal, as disposições a respeito dos thesoureiros 
pagadores contidas nos artigos 74.°, 75.- e 76.-

Art. 149.° A'contabilidade da camara municipal é applicavel 
tudo quanto se dispõe na secção III do capitulo II do titulo III, com 
as modificações constantes dos artigos seguintes.

Art. 150.° Todos os pagamentos são ordenados pelo presidente 
da camara.

| unico. Recusando o presidente da camara ordenar o pagamen
to de despeza regularmente auctorisadas e liquidadas, poderão os in
teressados reclamar perante a camara o seu pagamento, e, se esta 
mantiver a recusa, poderão reclamar perante o tribunal adminisfra-

E’ hoje o dia destinado para a eleição 
das juntas das diversas parochias do conce
lho.

A coterie do sr. Augusto, n’aquelle con
celho,- está muito contente e satisfeita com a 
victoria alcançada na eleição municipal e vae 
d ahi manifesta os seus júbilos em girando
las d’asneiras impressas e em harmonias de 
insultos aos adversários, acompanhadas e

numero de gala ra, com representação na junta geral do dis- 
festejando os anmversanos da independeu- ‘ ■

t------ o------ • a
senhora duqueza de Parma D. .Maria Anto 
t’ „ . . ' * 
d’aquelle jornal.

Apertado, o

paite dâ sua redacção.
-------------- Falia do sr. UI • a a*uvM*v* -

«Folha de Viila Verde» des-ter interferencia lá em casa (justiça que: 
' — ’ -nunca J1’" a u,» • I

—alguns dos erros •.. • com quanto nos fosse muno uui a-rean.Mr-sc m»
i meu communicadocoadjuvação do cavalheiro referido, não lh’a milagrosa Santa 

-— i ——rtiinkun nannlln nrnpIII1OS porque uu vuuuuuciiiuo «juvj 
alevantado caracter não se amolda a.

Este nosso estimável collega, publicou na|obrigadas a bombo pela philarmonica da ter- 
quarta feira passada um i

cia portugueza e do nascimento de S. A.

Itonia de Bragança, uma das subscriptoras

Tocará uma banda de musica desde o| 
' i ao ar ;

de fogo; á noite haverá illuminação, 
queimará uma t ’ .
fogo d’artificio, tacando a mesma banda as 
suas mais delicadas peças.

SEGUNDO DIA

ícipalmente de gadocavallar e muar, devidoeque a dictadura não reduziu sensivelmente 
aos esforços e influencia de alguns cava-as despezas publicas, apresentamos entre ou- 

quetros os seguintes factos, que ao correr da
rando que não é lá muno uuurusu id^unuaiaiix « —- — — ---------- - -
pai to da sua redacção. Ção do publico para o progresso e adianta
1 Eãlld do sr * * * ----- rVorviiolla marvmln ÍT11A mitr’nrA 10

sem duvida um dos melhores da província.^lí^ordinario. 
I O programma dos festejos quelhe negamos) e diz 

. com quanto nos f
uv.iuju.aVuv uv  imilagrosa Santa Luzia, 
pediríamos porque de sobra conhecemos que sua capella erecta 
a seu L_________ ’■ “ —l4* .
esta ordem de coisas.»

E' pasmoso! A’ vista d’isto é claro que
os que se amoldam a essa ordem de coisas
(a redacção do «Regenerador»! não leem

alevantado 1 Ao menos são fran-meio dia, subindo
•------* ------- * í.



Hoa nova

Clanaiíl cação tios concelho»

Ha uma enfermidade da vinha conhecida

A MARTYR
A MARTYR

Errata»

ANNUNCIOS

A defeza dos livreiros

4* ultimo beijo

ARTES E LETTRAS

Uodigo Administrativo
Testamento Villa Verde 22 de Novem-

Pfeço 200 reis
As eontas do tlieiouro

B1BLI0T11EGA DO GURA D’ALDEIA

por HENRIQVE FERES ESCR1OH

Está aberta a assignalura para este es-

(107)

onde está lexicographo devia estar lexicon-\ 
pátrio.

E’ o titulo de um opusculo publicado pe-| 
los estimáveis editores portuenses os snrs, 
Lugan á Genelioux, como resposta a 

• • 1- a. r»----- a- n^»

como se vê, um dos mais importantes her-gulauieulo do processo administrativo» 
Francisco" José Cardsso Machado, abastado deiros do fallecido. UU1 copioso repertório alphabeuco.

to B»rbosado Brito, levando 15 d estas, que| 
designará, pondo no nome de seu l!

Foram publicadas uo «Diario do Governo» 
> mei i‘ 

setembro. O resumo d’essas contas encon 
tra-se no começo d‘um artigo do «Econo
mista» em qua são largameule aualysadas.

cas, é lambem muito... como estimulo ir* 
niaule do seu facciosismo.

de 1886, com 
ioda a legislação relativa

0 escrivão
Francisco Feto Soares d1 Azevedo.

Verifiquei a exaclidão (106)
O Juiz de Direito 

Magalhães.

«O «Diario» de hoje ainda não dl razão 
áos nossos conlradiclores: as contas, em di 
uheiro, uo mez de setembro, demonstram 
■que as receitas próprias do tbesouru augmen- 

Ihejzarani idesse mez e no trimestre; que toda»

i, e ao 
testamen-

0 escrivão 
Gaspar Augusto Telles. 

de preço, custando cada fascículo 60|Verifiquei a exaclidão 
--- -a O Juiz de Direito

Magalhães

Quando as cépas teem sido muito ataca 1 
das o apresentam mortos os sarmentos, re- 
cumeuda-se o decole, para que ellas reben-

pes, illuslrados com magnificas gravuras de 
rngina.

No Porto a distribuição será feita senta- 
oõem acima de tudo as suas paixões polili-lnalmeule aos faciculos de 48 paginas, e al-

Bibliotheea secreta
LEITURA SO’ PARA HOMENS

ROMAECE DE UMA ALCOVA
Aventuras galantes d’uma mundana

Já começuu a publicação d‘esle excellen- 
te romance, cada semana publicám-se 4 fo-

acham|de e Guimarães.
3. » ordem—Amares, Espozenda e Vieira.
4. " ordem—Terras de Bouro.

Os concelhos do dislricto de Braga flcá- 
ram assim classificados:

1 .• ordem—Biaga.
2.* ordem—Barcellos, Cabeceiras de Bas- 

lio, Fafe, Celorico de Basto, Povoa de La-

Pelo correio, franco de porte a quem en
viar a sua importância em estampilhas.

A’ veuda na livraria Cruz Gouuuho, edi-

A distribuição começará por todo este mez: 
Di Aiibuein-se prospeclos e recebem-se as- 

•> na livraria do editor Joaquim 
Aniunes Leilão, rua do Almada, 215, para 

corres-[onde devo ser remeitida ioda a coirespou- 
dencia, franca de porte.

Em Braga assigna se na livraria do sof« 
Aulouio Telles Menezes, rua de S. Marcos, 2’

teruadamente uma gravura, sem unguen
to < 
reis, pagos no acio da entrega.

Para asjprovmcias a remessa será feita aos

fa.«ciculo.« de 96 paginas e uma gravura, pe« 
lo preço de 120 reis cada fascículo, franco 
de porte.

Para fóra do Porto não se envia fascículo 
de|algum sem que prévia men te se tenha rece-

a offcrta do seu opusculo.

Declara que não tom apólices goraes, mas 
tem 119:0005000 das do empréstimo de 
1868, que se venderam por ser de preço 
mais alto e se compraram das outras.

Dos remanescentes serão herdeiros em 
partes iguaes seu primo e compadre Miguel 
José Cardoso, Francisco José do Carvalho 
o Manoel José Barboza do Brito, de Por
tugal.

lhas, o preço é de 10 reis cada folha, gra
vuras grátis.

Todos os assigoantes e correspondentes 
teem uin brinde mensal do valor provável 
de 7:0005000, ou do valor realisavel de 
45500 reis.

Nas terras onde não ha correspondentes, 
a assiguatura será mensal paga adiantada
mente, o assignanle devera remetter a quan
tia de 200 reis, de 20 folhas, ao gerente da 
... ;------ . Lisboa—20 Rua dos Dourado- 
ires 20.

No artigo da nossa passada folha, sob a|

311, rua do Almada, 313—porto

— J,e no trimestre,—que os saldos em cofre au-
J. A.\gmenlaram egualinenle no mez e trimestre;<i que a parle d’esses saldos perteuceule ao’

Para os que se interessam pelas prospe-

L o muro uu mu upuauuiv puuuvauv pv «—______ __________ ,*—-------- - . "*• da casa de charutos da rua Primeiro de Mar-|lUorrer ao Cabo de dois ou Ires
Lugan A Genelioux, como resposta a um ço esquina da Alfandoga; 5 “ --------- - -------
outro do sr. visconde de Corrêa Botelho, Joào, da mesma; e as 4o restantes a seu 80-1 
relativo a questões de propriedade litteraria brinho Joaquim . 
ultimamente ventiladas entre aquelles cava------J—....... -......... i
lheiros c que, segundo nos consta, foram 
pelos tribunaes competentes decididas a fa
vor do sr. visconde.

por fallecimento de seu pae Fe- 
lisberto da Cunha Meirelles, mo
rador que foi na freguezia de 
S. Christovâo do Pico, d’esta 
comarca; e bem assim os inte
ressados, credores e legatários 
desconhecidos para dentro d’a- 
quelle praso dedusirem seus di-

Comarca de Villa Verde 
ÉDITOS DE 30 DIAS

Pelo juizo de direito da co
marca de Villa Verde e cartorio 
do escrivão abaixo assignado, 
correm éditos de 30 dias citan
do o interessado Antonio José 

qiier de estrume, afim de impedir a êvapo- Cunha Meirelles, ausente em 

iaça0, - parte incerta no império do Bra-
- zil, para todos os termos até fi
nal do inventario orphanologi- 

Se os sarmentos não estão mortos, em tal CO a que Se CStá procedendo 
caso, iaz se a poda ordiuaria, leudo, toda-, 
[via, o cuidado do deixar a vara curta.

Da nossa parte enviamos profundos senti-lAnna em uso fructo 
mentos á digna commissão, por não lograr1— C,L — 
ver, na festa que tão brilhanlomente exhi 
biu. o patriotismo da femenina elite da ’ 
lha cidade das frigideiras.

Pelo art.' <’i9 § 4.* n.‘ 3 do «Regulameo- 
tribuial atlmin8- 

tralivo dislriclal* approvado por Doer, r „ . .
12 <ie agosto passado, é restabelecida a di—bido o seu importe, 
posição do art.- 2.* § 1.' da lei de 4 de ju
nho de 1859, quanto a dever ser considera
do como praça de prel, lodu o mancebo que signaluras 
tiver pago o preço de sua remissão ao ser- 
«içu militar, duraole os Ires auuos

do quelpondeales aos de Serviço effeclivo, e qual 
quer irmão d‘esse mancebo que seja chama
do a assentar praça duraule esse tempo, le
rá direito a reclamar a sua iuseoção d’elle.

A vermelhidão da vinha

íx^ià7, tarei^.,s?LT%?e ,rev*‘ia- 
_ . i ao mesmo co- --------

O nosso patrício o sr. Barbosa e Brito é,|digo, publicada até hoje, incluindo o «Re-bro de 1886.

ium copioso repèrlorio alphabeuco.

^^^.^U^^lComarca de Villa Verde 
ÉDITOS DE 30 DIAS

Em inventario orphanologico 
a que se procede por obito de 
Manoel Custodio Gerqueira, do 
logar de Sizão freguezia de Bar- 
ros d’esta comarca, correm édi
tos de trinta dias, nos termos 
e para os fins dos §§ 3.° e 4.® 
do artigo 696 do Cod. do Proc. 
Civil.

Villa Verde 1 de Dezembro 
Ide 1886.

a tiver vendido, olle eó poderá haver a vin 
tena, mas, não aceeitando esta sua noinea-

ne-
nhum effeito a deixa da chacara e a vinte- lo d.) processo perante o 

parada; a seu segundo testamenteiro, o snr. Fer 
:dade'nando

Domocratica d’aquella cidade. 
n n inrttnO /»rvnvifí>< ffllAl

foram dirigidos a differentes famílias, apo-

magnifi-mita. que está

ao caixeiro

ui 111 José Lopes de Carvalho, l'|, d0 lIu'ír seJa
i- morador na conservatória.

i Deixa : a seu sobrinho Francisco José
i- de Carvalho o uso-fructo da 50:0005 de 

apólices geraes da G p. c., que, por sua mor-
1 MV - 1 a * * » 1

Agradecemos aos srs. Lugan á Genelioux te, passarão a Joaquim José Lopes de Car -
- ’ valho, já acima referido; 5 apólices das tein tolu Uin gidUUO ,'lo0r.

mesmas a juro do 6 p. c. a seus ex-escra
vos Julieta Francisco de Borgia e 5 a João, 
crioulo; e pede a seus testamenteiros que fa
çam o necessário para que elles gozem d*es-

Continua com toda a regularidade a pu- to beneficio, 
blicação d'este magnifico romance de Hen
rique Peres Escrich, editada por a acredi
tada emproza da Bibliotheea do Cura d’Al- 
deia, de que é proprietário o sr. Joaquim 
Antunes Leitão, acreditado livreiro por
tuense.

Manoel José Barbosa de Brito, para inven- 
0 Cariarem os haveres que lá possue e que são: 

Uma pequena casa era Villa Verde, a 
do as iiltimas^órações noetúrnas, de quando quM d sua sobrinha Anna, casada

--A-t:—? T' — — ; cerca de 80:0005 no 
telhados|rainaes de iuscripções do governo e 14U:000|ub®f0^ Villa Nova de Fsmalicão, Villa Ver- 

> se ___
no Banco do Minho era Braga, á sua ordem; 
destina 20:0005 para a dita sua sobrinha 

i 0 por sua morto para 
seus filhos; 20.0005 para sua sobrinha Maria 
Joaquiua, com a mesma condição, e os res 

ve- tantes 40, pouco mais ou menos, para o di

designará, pondo no nome de seu afilhado Pe|a designação da vermelhidão (rougeot) e| 
Manoel, filho do mesmo Brito. Das 140:000'1'™ consiste na passagem da coloração ver- 

* ■’ le das folhas para a vermelha cai regada e
>eguidamecle na seca e queda das mesmas.

E>ia filouoze é umas vezes a cousequen- 
cia do oídiurn, outros o effeito dos grandes 
calores, e do frio e calor alternados.

N*e.slas circumslancias, não podendo as 
(olhas desempenhar o seu importante papel 
na elaboração de fruto, este não só se com 

?Z^nIeAS°e lê^r^i^^n^gnai:|un;7J JitVseu ^n-go? o que será só 'em .'leia, co no seca çompletamenle 
ruuo uuuo o. 1--^ Asvidss atacadas de vermelhidão não

Deixa mais : 100 acçõos do Banco do 'iiorrem ordinariamente, mas ficam dsfinba- 
................. ■ das, e sóinenle voltam á sua fertilidade

.a V/Ulllli* vjroao, r-- ------- ---  o----- ----------- — ---------------------------- 1
io de Castro, da a enfermidade adquire toda a sua inlensida-

- ’ - i de, morre um outro sarmento,- e se aconte-
5 cem morrerem muitos sarmentos ua mesma 

èpa, lambem esta não resiste, acabando po<
i auuos.

Para prevenir a vermelhidão nos annos 
de grande secura, aconselha se espalbar ou 

uma porção de palha,

Fitltn «le iiatriotimno

As senhoras bracarenses fizeram ultima-jç-ão do primeiro testamenteiro, fica de 
mente greve, não comparecendo na soiréc. L~~‘ J- -L------------ —•
conunemorativa ao l.° de Dezembro, 
que haviam sido convidadas pela Societ----- > Antonio Pinto de Miranda, a sua ca

1— da rua do General Camara. e também se 
Dos; cêntô e oitenta e tantos convites queljá não a tiver vendido por oocasião de seu

»• - . » i-rr . 1*.. ’l!-. í*-» 11 a rtí «•

nas norc damas e me>a se dignaram abri
lhantar aquella festa e saborear os i „ 
cos pasteis acompanhados do puríssimo le tempos a tempos 
Chambertin e Ghaleau-Laffite ........................... :4'

Até porto das 11 e meia horas da noite 
estacionaram ao portão, devidamente enca- 
bavuuvu Xf a ruuuv Waaa --- - .

mo da nossa primeira sociedade, emquanto co do Commercio do Rio de Janeiro 
os dois policias que se achavam proximos mesmo snr. Barbosa nomeia seu t=e

' > a tiver vendido por oocasião de 
fallecimento. e cora a condição de, herdan
do-a, fazer de sua parte por vôr a sua es 

em borrão n'um caderno, qu= 
i tem o resumo

possue e dá uma ideia exacta; a seu amigo 
o snr. João Antonio Barbosa, em Portugai, 
freguezia de S. Salvador de Borba, do era 

sacados 6 tiritando coin frio, "o fino dandys- celho de Villa Verde, 100 acçòes do Bau

G3 dois policias que se achavam proximos mesmo snr. Barbosa nomeia seu 
das escadas, devidamente guarnecidas, ca- toiro, junto com sou sobrinho por afinidade beceavam uma confortável somnoca. ” “ ' r ! ” u--- J - D-:i- — :----- I

Cá fóra, na rua, ouvia-se aqui e além, 
murmúrio compassado da visinhança entoan- 

-------- • -------------1 _

em quando interrompidas pelas accesas can- ci-m Antonio Thomaz;
tigas da gataria que por sobre os t:“:?.'2~"
andava em busca de algumas aventuras amo-pesetas de fundos hospanhoes, que 
rosas. ' " J' u----- n------ 1 -

pesetas deixa 20:00(J ao já referido snr. 
João Antonio Barbosa e as 120.000 restan
tes pode ao mesmo fazer, como emprego 
d’eUas um património para escolas de um 
ou out-o sexo, d’aquelie que melhor lho pa 
recer, retirando d‘este8 cerca de 20:000 pa 
ra esmolas a viuvas e solteiras honestas, e 

epigrapilê—Ao «Regenerador de 25 do cor-algumas a pobres, deixando isto ao seu cri ,

onde se lê mutuáveis, leia-se permutáveis e|ViBa Verde que terá logar.

Cominercio, distribuídas da maneira seguin 
te: 15 a Francisco José da Cunha Goes;|Pa!isa/’us ’*«un!’ aD00i. No entanto, qnando| 
15 a Anastacio Neves, socio 
rua de Gonçalves Dias, esquina da do Ou | 
vidor; 10 ao interessado Justino do tal e c. 
ao caixeiro Bernardino; 15 a Maia, socio|

Publicamos em seguida, como havíamos 
annunciado, o testamento do fallecido snr.

capitalista residente no Brazil e natural d’es- 
te concelho, do qual se não esqueceu nas 
suas disposições testamentarias.

Nomeou seus testamenteiros os snrs. com 
mendador Domingos José Gomos Brandão, 
Fernando Antonio Pinto de Miranda, Josés» contas du thesouro relativa» ao 
de Araújo Coelho, Manoel Bento de Faria, ' ,v ......... .
Miguel José Cardoso |e Braz Antonio Car
neiro.

Deixou á Sociedade Portugueza do Bone- E‘ o seguinte : 
ficencia, 6-0005000 rois; à Caixa do Soc 
corres de D. Pedro V, 4:0005000 rois ; a 
seu primo e compadre Miguel José Cardoso, 
200 acçòes do Banco do Brazil e o pordão 
do que na occasião do seu fallecimento li
derar; a sua afilhada Maria Adelaide, filhais despezas, diminuíram taiubein u‘essfl mez 
do dito sou primo Miguel José Cardoso, 100[ 
acçòes do mesmo Banco do Brazil; a J 
Cardoso, filho do seu falleoido primo Custo
dio, 50 acçòes do mesmo Banco, ás tres fi 
lhas de seu referido primo Miguel, Anna, 
Amélia e Helena, 10Ô acçòes do Banco do
Brazil, a cada uma d’ellas, para ajuda do ridades do thesouro, e muilu.* para os que 
seu dote. S------ — .la t..rlr. tc naÍTÃae onhli.l

Deixou ao primeiro testamenteiro o snr. 
comtnendador Domingos Joeè Gomes Bra- 
zão, a sua chacara da rua das Larangeiras, 
mas, se na occasião de seu fallecimento já
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Novo apparelhoslnho contlnno mnlto barato 

MEDALHA DE OIRO NA EXPOSICÍO UNIVERSAL DE 1878 

APPARELHOS CONTÍNUOS
Para a fabricação de bebidas guzozas 

Aguas de Seltz, Limonadas, Soda Water, Vinhos espumosos, 
Oa únicos que são prateados por dentro

/ A
Os siphões de grande e pequena bomba são solidos e de fácil limpeza

J. HERMANN-LACHAPELLE
9. BOULET à C.a sí<u<e<>*iHore« Engenheiro* Conntractore» 

RUA BOl.XOD, 31-33 (Boalcvard Ornano 4-6) PARIS 
Peinessa franqueada do prospecto detalhado

Todo o hospede que assim o prevenir, terá na estação do ca 
minho de ferro um carro para lhes conduzir as suas bagagens

DO SANGUE
e Mo» oi «ocidentes provenientes de Moléstias contagiosas (sypNUtfCM) recente» w fatiga» 

e rebeleles <i qualquer outro tratamento
CURADOS SEGURA E RADICALMENTB PBLOS

ÚNICOS VERDADEIROS

GRAGKAStXAROPE
* Ho T~»r <-5UTT=STh3 I=er
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Deposito Geral:

h°a/^ W na hpoaiçic ' 
Univtraal Internacional

PARia 4S7S

A este hotel pertence o novo GHALET a 
melhor e mais bem situada casa Teste Sanctuario.

porcionou á arte de curar immenso progresso e fêl-a chegar, em pouco 4 
lemoo, ao logar que hoje occupa. “

Em 1841, o Dr GIBERT, Membro da Academia de Medicina de Paris, 4 
Medico-Chefe do Hospital Saint-I.ouis, em collaboraçao com o Sõr BOU- < 
nfTd^-XTTZ DbdxrnOAnii f»/»/% ciiKot í An in Írt/ína ao nntirvno nvwinnwn/«Xnr> ^/.Ia
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Semolina
NOVO ALIMENTO RECONSTITUINTE 

COMPOSTO PELOS

RR. PP. TRAPEIROS do Mosteiro de PORT-dn-SALUT
Os princípios reconstituintes da Semolina afio obtidos ao 

mesmo tempo pela porção cortical dos melhores cereaes, 
l e dos saes naturaes do leite de vacca não tendo soflrido 
r alteração alguma.
I Creou-se apparelhos especiaes muito aperfeiçoados, tanto 

para evaporar o soro do leite e misturai ó com a farinha, 
como lambem para dar a esta mistura a forma do graintos 
que a torna mais facil de ser empregada.

Este excellente producto é receitado pelas suinmidades 
medicas ás pessoas fracas, aos Convalescentes, ás Crianças, i 
ás Arnas de leite, ás pessoas que teem o estornago cançado, 
o leito debilitado e a todas aquellas de constituições deli
cadas, com a certeza de dar-ehes um remedio eílicaz. i

PREÇO DE CADA LATA : 3 FR. 50 Á

0 XAROPE DEPURATIVO do D'GIBERTé 
de composição sempre identioa, faoil 
de tomar o emprega-se em muito 
pequenas àóses.

^.çAffecçõcsrheumaticase sobre
tudo as Moléstias da Pelle e os 
Vicios do Sangue, se manifestam ‘ • 
sempre sob fôrmas tão desagrada
reis e algumas vezes são tão rebeldes 
que sempre procurou-se remedios 
capazes ae cural-as rapidamente.

Primitivamente recorria-se aos 
meios empíricos, tão aúuuràus 
como perigosos; depois, pouco á 
pouco, foram elles substituídos

Todas estas panacéas foram pouco á pouco substituídas pelas prepa- J 
rações concentradas e mais racionaes como

ELTZX1ITSES, BOBS, etc.
mas que nem sempre possuíam as propriedades que se lhes attrlbnla, 
razão pela qual cahiram, quasl todas, no esquecimento. 4

A chimica moderna, deitando por terra todas as theorias antigas, pro- 4 
lemoo, ao logar que hoje occupa. * “ J

Em 1841, o Dr GIBERT, Membro da Academia de Medicina de Paris, 4 
ducuiuu-uíic/c uu auò/fibUvb auin(,-j.uuto, uxxi uuuauui tiçau uuxu u our ou» v- 
TIGNY, Pharmaceulico, substituiu todas as antigas preparações pelo 
Xarope que traz actualmante o seu nome :

Xarope Depurativo iodurado do Dr Gibert.
Os effeltos maravilhosos que obteve foram confirmados, successl- 
vamento, desde então nos outros Hospitaes de PAItXS e nos de 
XONDUES, KEW-TOKK, RIO-D&JANEIRO etc.

E' o Depurativo mais activo e eco- 
nomico da todos os depurativos co
nhecidos, Convém á todas as edades 
e temperamentos dos dois sexos.

• AS GRAGÊAS DEPURATIVAS IODURADASdoDr GIBERT 
encerram exactamente todos os princípios activoado Xarope.— Em razão de 
seu pequeno volume são extremamente laceis e agradavels do tomar e convêm 
especlalmente ás Senhoras, ás possôas que viajam ou cujas occupaçõos obrigam á comer fóra de casa e ás que procuram um tratamento discreto.

Vêr a Noticia que acompanha cada frasco.
Cumpre desconfiar das numerosas

^“Falsificações e Imitações e exigir 
alem das assignaturas em frente, ^— 
impressas com tinta vermelha, o

Sellodo Governo francez, impressocon 
tinta azul sobre o rotulodo envoltorio de eada frasco

PARIS, 31, RUA DE CLÉRY E RUA POISSONNIÈRE, 2, PARIS 
B EM TODAS AS PHARMACIAS E DROGARIAS.

4 
4 
4 
4 
4 
? 
4: 
4

'DEPURATIVOS < 
I IODURADOS

do JD«- GIBERT
Appnvadopola Academia de Medicina de Pari» e autorisado pela Junta oo Hyglenedo Brazll.

pelo uso dos simplices ou dos vege- 
taes. O doente absorvia grande 
quantidade de liquidas sempre 
desagradaveis e se efeitos favo
ráveis se davam, eram elles prin
cipalmente devidos ao regimen 
severo e prolongado à que se sub- 
metliam os doentes e ao qual, as 

absurdos .. mais dasvezes.só resistiamaquelles 
que erão dotados de consMuição 
robusta.

N’esta imprensa acceitam-se todos os trabalhos concer
nentes áart e typographica e executam-se coiir promptidão e 
nitidez, para o que tem pessoal competentemente habilitado 
e variadíssimos e modernos typos, tarjas e vinhetas, fazen
do-se as impressões a preto, ouro ou côres, conforme a von
tade <lo freguez.

Preços convidativos.


